
 
 
 
 
 
 
 
 
 
       
 
     PORTARIA Nº 200/2024 
 
 

Dispõe sobre o retorno do servidor efetivo Marco 
Aurélio Stamm Junior ao cargo de Jornalista. 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº 
254/93; 

 
 
 RESOLVE: 

 
 
     Art. 1º Dar publicidade ao retorno, a partir de 
10/12/2024, do servidor efetivo Marco Aurélio Stamm Junior ao cargo de Jornalista. 
 

Parágrafo único. Ficam revogados, a partir de 
10/12/2024, os efeitos da Portaria nº 064/2021, de 08 de março de 2021. 
 
     Art. 2º Feitas as anotações, publique-se e afixe-se.  

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 10 de dezembro de 2024 

 
 
 
 

Paulinho Abreu 
       Presidente 
 

 


